PROJETO DE LEI Nº 4330/2016
Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  A alínea “a” do inciso V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...] 

§ 1º [...]

V – [...]

	a)
	Associação de Prot. à Mat., Infância e Velhice de Patos de Minas
	296.595,60


Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 02.11.01.13.392.0013.1445 – Construção da Escola Municipal de Artes – 4.4.90.51.00 Obras e Instalações (Fonte de Recursos 100.000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 201.595,60 (duzentos e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) na ficha 3968 e a suplementar a dotação orçamentária 02.08.02.08.243.0008.2086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 100.000 – Recursos Ordinários), na ficha 3033 em igual importância no orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 463, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”
A alteração se faz necessária tendo em vista o cumprimento de decisão proferida no Processo nº 0023945-38.2016.8.13.0480, que determinou o Município de Patos de Minas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas assegure a subvenção necessária para o funcionamento da Casa das Meninas Nossa Senhora Aparecida, qual seja, R$ 296.595,60 (duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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